
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO DE JANEIRO 

 

PORTARIA PRRJ Nº 182, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 

 

 
Alterada pela Portaria PRRJ nº 200, de 13 de março de 2024 

 
Altera a Portaria PRRJ Nº 164/2024 para modificar a designação da 

Procuradora da República CINTIA MELO DAMASCENO MARTINS para 

atuar em substituição remota no 3º ofício da PRM-Petrópolis para os dias 02 

e 03 de março de 2024, e no período de 09 a 17 de março de 2024. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, considerando a Portaria PR-RJ 

Nº 164/2024 (publicada no DMPF-e Nº 44 - Administrativo, de 06 de março de 2024, página 30) 

que designou a Procuradora da República CINTIA MELO DAMASCENO MARTINS para atuar 

em substituição remota no 3º ofício da PRM-Petrópolis nos dias 02 e 03 de março de 2024, e no 

período de 09 a 21 de março de 2024, e considerando solicitação da referida Procuradora, resolve: 

Art. 1º Alterar a Portaria PRRJ Nº 164/2024 para modificar a designação da 

Procuradora da República CINTIA MELO DAMASCENO MARTINS (6º ofício/6ªVFC) para atuar 

em substituição remota no ofício da Procuradora da República LUCIANA FERNANDES PORTAL 

LIMA GADELHA (3º ofício/PRM-Petrópolis) para os dias 02 e 03 de março de 2024, e no período 

de 09 a 17 de março de 2024. 

Art. 1º Alterar a Portaria PRRJ Nº 164/2024 para modificar a designação da 

Procuradora da República CINTIA MELO DAMASCENO MARTINS (6º ofício/6ªVFC) para atuar 

em substituição no ofício da Procuradora da República LUCIANA FERNANDES PORTAL LIMA 

GADELHA (3º ofício/PRM-Petrópolis) para os dias 02 e 03 de março de 2024, e no período de 09 a 

13 de março de 2024. (Redação dada pela Portaria PRRJ nº 200, de 13 de março de 2024) 

Art. 2º Dê-se ciência às Coordenadorias Jurídica e de Documentação, TI e 

Telecomunicações e Gestão de Pessoas. 
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Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

SERGIO LUIZ PINEL DIAS 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 13 mar. 2024. Caderno 

Administrativo, p. 38. 
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